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TERMO DE REFERÊNCIA

CONTRATAÇÃO DE AMPLIAÇÃO
 DE SUBSCRIÇÃO DE LICENÇAS DE ESPAÇO DE ARMAZENAMENTO ADICIONAL – SHAREPOINT MICROSOFT OFFICE 365.

1. OBJETO

Contratação de ampliação de subscrição de licença de espaço de armazenamento adicional (totalizando 2 TB) para o ambiente MICROSOFT 365 SharePoint utilizado pelo SESCOOP/PE com vigência de 12 (doze) meses.

2. JUSTIFICATIVA 

O SESCOOP/PE atualmente utiliza licenças do OFFICE 365 E3, uma solução empresarial abrangente oferecida pela Microsoft. Projetada para melhorar a produtividade e a colaboração dentro das organizações. Ele combina uma série de aplicativos e serviços baseados na nuvem proporcionando uma plataforma integrada que atende às diversas necessidades de negócios. A seguir, destacamos três principais vantagens.

2.1 Produtividade 

O Office 365 E3 oferece uma suíte completa de ferramentas de produtividade e colaboração, como Word, Excel, PowerPoint, Outlook, Microsoft Teams, SharePoint entre outros aplicativos.  Essas ferramentas são essenciais para as atividades diárias do SESCOOP/PE permitindo a criação de documentos, análise de dados, apresentações e comunicação eficiente por e-mail.

O Microsoft Teams, SharePoint e OneDrive for Business se destaca por oferecer soluções de viabilização das atividades especificas dos SESCOOP/PE, nas capacitações e gerenciamento de arquivos em nuvem.

2.2 Redução de custos e praticidades no exercício das atividades

A utilização de serviços baseados na nuvem, como o Office 365 E3. Pode resultar em uma significativa redução de custos para o SESCOOP/PE e agilidades no exercício das atividades. Destaca-se a infraestrutura de TI – A necessidade de manutenção e utilização de servidores locais é eliminada, uma vez que os serviços são hospedados na nuvem.  O serviço tem a garantia e segurança da MICROSOFT – com as credenciais idênticas utilizadas por áreas e pessoas “acesso em conformidade com a PSI – Política de Segurança da Informação” Homologada pelo Conselho Administrativo do SESCOOP/PE.




2.3 Suporte e Escalabilidade

A Microsoft fornece suporte contínuo, reduzindo a necessidade de uma equipe interna de TI para resolver problemas técnicos.

A Microsoft – OFFICE 365 E3 é uma solução escalável, o que significa que o SESCOOP/PE pode ajustar suas assinaturas conforme suas necessidades.

2.4 Espaço de Armazenamento no SharePoint 

Atualmente o SESCOOP/PE dispõe de 1 TB de armazenamento total, provenientes da licença padrão do Microsoft 365 E3, disponibilizado pela Unidade Nacional, e, diante da necessidade de migração do Servidor Local o SharePoint – nuvem se faz necessário a contratação de espaço adicional de 2 TB.

Esclarecemos que a ferramenta SharePoint, desenvolvida pela Microsoft, atua como um sistema de gerenciamento de conteúdo, colaboração e arquivos, permitindo que colaboradores e equipes compartilhem, organizem e colaborem de forma eficiente em documentos, informações e projetos em um ambiente interno e externo. Oferece, também, várias funcionalidades, como armazenamento seguro de documentos, criação de sites, automação de processos e integração com outras ferramentas do ecossistema Microsoft.

2.5 Riscos de falta de armazenamento

Quando o SharePoint Online fica sem espaço de armazenamento. Há alguns riscos importantes a considerar.

Interrupção do trabalho:  Como os sites entram em modo somente leitura, os usuários não podem salvar novas alterações ou adicionar novos documentos. Isso pode interromper fluxos de trabalho e atrasar projetos importantes;

Perdas de Dados:  Se os usuários tentarem salvar alterações sem perceber que o site está em modo somente leitura, podem perder dados importantes;

Impacto na Colaboração: A colaboração em tempo real pode ser prejudicada, já que os usuários não podem editar simultaneamente.

Problemas de Conformidade:  Dependendo das políticas de retenção de dados da sua organização, a incapacidade de salvar novos dados pode levar a problemas de conformidade.

2.6 Necessidade de Espaço Adicional

Conforme explicado, considerando os fatores listados, faz-se necessária a contratação de armazenamento adicional de 2 TB para o ambiente MICROSOFT 365 E3 SharePoint utilizado pelo SESCOOP/PE com vigência de 12 (doze) meses.

Esclarecemos que o SESCOOP/PE possui licenças MICROSOFT OFFICE 365 E3 via projeto de adesão com o SESCOOP NACIONAL e que a contratação de espaço para o SHAREPOINT já foi feita pelo próprio SESCOOP NACIONAL e outras unidades com total homologação da equipe de TI SESCOOP NACIONAL, temos PSI – política de segurança da informação aprovada pelo Conselho Administrativo e que nossas contratações são avaliadas pelo DPO em verificação das conformidades de LGPD antes da própria contratação.
  
3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

Os serviços a serem contratados consta na tabela a seguir:

	Item
	Descrição do item
	Produto
	UN
	QTD

	1
	Contratação de subscrição de licenças de espaço de armazenamento adicional para 2 TB para ambiente Microsoft 365 E3. A licença fornecida será de 12 (doze) meses para atualização inerente ao produto.
	Microsoft
	UN
	1




4. DA PROPOSTA

A proposta deverá ser confeccionada com o timbre da empresa, contendo CNPJ, validade da proposta, data e nome completo, assinatura do responsável pela informação e deverá ser enviada via e-mail para licitacoes@sistemaocbpe.coop.br ou para o endereço do SESCOOP/PE, Rua Manoel Joaquim de Almeida, 165 – Iputinga, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da publicação deste Termo de Referência, conforme Portaria nº 007/2019 – Art. 2º - Parágrafo Segundo  indica que “Na hipótese prevista no § 1º, alínea “C”, deste artigo, decorrido o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da emissão do e-mail ou correspondência, não havendo resposta, o responsável pela pesquisa de preços deverá reiterar o pedido. Se, decorrido o prazo de 05 (cinco) dias desde a reiteração do e-mail, a consulta persistir sem resposta, pode-se prosseguir com os demais procedimentos relacionados à estimativa de preços, com base nas propostas já obtidas, ainda que em número inferior a três, desde que comprovada a adoção dos procedimentos anteriores.” Caso haja dúvidas, comunicá-las pelo telefone: (81) 3032-8300.

Tabela a ser apresentada:

	Item
	Descrição do item
	Produto
	UN
	QTD
	Valor

	1
	Contratação de subscrição de licenças de espaço de armazenamento adicional para 2 TB para ambiente Microsoft 365 E3. A licença fornecida será de 12 (doze) meses para atualização inerente ao produto.
	Microsoft
	UN
	1
	




5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA FISCALIZAÇÃO
[bookmark: _Hlk78193720]
Os recursos financeiros necessários para execução do objeto do presente termo, ocorrerão à conta do Orçamento do Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo de Pernambuco – SESCOOP/PE.

Os centros para pagamentos estão dispostos no orçamento da entidade e plano de trabalho da entidade.

Centro Orçamentário: 2.3.01.01.002 – PROJETO GESTÃO - AREA MEIO
Conta Orçamentária: 3.1.02.03.02 – Serviços Especializados

6. DO PAGAMENTO

O SESCOOP/PE realiza o pagamento em até 10 (dez) dias úteis, mediante prestação de contas dos serviços realizados por meio de relatório detalhado, acompanhado da nota fiscal, das declarações de isenções, caso haja. A Contratada assume a obrigação de manter sua regularidade em dia durante todo o período de vigência do contrato perante as autoridades competentes. Essa obrigação abrange a apresentação de todas as certidões negativas necessárias, como as do FGTS, da Receita Federal Conjunta com a Dívida Ativa da União, Trabalhista, Estadual e Municipal. Adicionalmente, a apresentação e a validação das certidões negativas mencionadas acima serão pré-requisito indispensável para a efetivação de qualquer pagamento mensal devido à Contratada, sendo objeto de consulta obrigatória a cada ciclo de faturamento. A ausência ou a irregularidade de qualquer uma das certidões acarretará a suspensão das demandas até a devida regularização.

7. DAS PENALIDADES

Na hipótese de a CONTRATADA apresentar recusa a assinar este instrumento, negar-se à prestação dos serviços objeto do presente Contrato ou, mesmo se comprometendo, deixar de executar os serviços contratados e, ainda, estiver inadimplente de qualquer obrigação contratual, aplicar-se-ão as seguintes penalidades:
I - Advertência;
II - Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do presente contrato;
III - Suspensão, por até 02 (dois) anos, de qualquer participação em licitações do CONTRATANTE.
§ 1° O valor das multas aplicadas será descontado do pagamento devido ou, se for o caso, será cobrado administrativa ou judicialmente.
§ 2° Para aplicação das penalidades aqui previstas, a CONTRATADA será notificada para apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação.
§ 3° As penalidades previstas neste Contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, iniciando-se a partir da data de assinatura do instrumento contratual.
Parágrafo único. O prazo do Contrato poderá ser prorrogado, por motivo justificado, e aditado com base Regulamento de Licitações e Contratos do SESCOOP, Resolução nº 2056/2023.

9. DO REAJUSTE DE PREÇO

Decorridos 12 (doze) meses da data do início da vigência do contrato, os valores dos produtos/serviços contratados poderão ser reajustados, com base na variação acumulada INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor e pesquisa de mercado dos últimos 12 (doze) meses.

10. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

10.1 As partes, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a agir em conformidade com a Lei Federal 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), bem como qualquer outra regulamentação aplicável ao tratamento de dados pessoais estabelecido diante da formalização deste instrumento, sendo que o tratamento de dados pessoais realizado em razão do presente Contrato observará as disposições estabelecidas nesta cláusula.

10.2 Caso a CONTRATADA tenha acesso a dados pessoais em virtude do presente contrato, não poderá utilizá-los para outras finalidades que não a execução das obrigações contratadas.

10.3 A CONTRATADA deverá eliminar os dados pessoais relacionados à execução deste Contrato no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis após encerrado seu prazo de vigência, salvo nos casos em que a manutenção seja impositiva por Lei ou necessária para eventual exercício regular de direitos, obrigando-se a eliminá-los após o decurso deste período.

10.4 Em caso de qualquer tipo de incidente de violação de dados pessoais, a CONTRATADA deverá comunicar imediatamente o CONTRATANTE ou, no prazo máximo de até 01 (um) dia útil, descrevendo, no mínimo, quais foram os titulares afetados, os dados pessoais violados e as medidas de tratamento/mitigação adotadas.

10.5 A CONTRATADA será exclusivamente responsabilizada pelos eventuais ilícitos causados a partir do descumprimento das disposições contidas na LGPD e outras normas correspondentes, possuindo o CONTRATANTE o direito irrestrito de regresso caso seja demandado em ação judicial ou extrajudicial por ato praticado pela CONTRATADA, seus representantes ou subcontratados.

10.6 A CONTRATADA declara estar ciente que cláusulas complementares relacionadas à proteção de dados pessoais e segurança da informação, poderão ser incluídas no Contrato oportunamente firmado.

10.7. A CONTRATADA está ciente de que quaisquer comunicações e/ou solicitações relacionadas à proteção de dados pessoais decorrentes do presente instrumento deverão ser realizadas exclusivamente através do e-mail privacidade@sistemaocbpe.coop.br

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE

Além do fornecimento do produto/serviço nos termos, quantidades, características e condições estabelecidas nos itens 3 deste TR, a empresa contratada obriga-se a:

a) Emitir a Nota Fiscal correspondente aos produtos entregues e substituir qualquer deles que não estiverem em conformidade com a descrição feita no Termo de Referência e na sua Proposta; 
b) Entregar os itens no local do evento, providenciando sua instalação, quando for o caso, bem como a desmontagem e retirada, com a antecedência necessária para atender às demandas, consoante o descrito no Termo de Referência;
c) Manter a sua regularidade fiscal em dia, devendo apresentar, no ato da contratação e dos pagamentos, as certidões negativas do FGTS, Receita Federal do Brasil (conjunta com a dívida ativa da União, Contribuições Previdenciárias, Fazenda Estadual e Municipal e substituir alguma delas que tiver vencido antes da data da contratação ou do pagamento;
d) Ressarcir eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas;
e) Manter o CONTRATANTE informado sobre quaisquer eventos que dificultem ou interrompam o curso normal de execução contratual;
f) O fabricante que prestará a assistência técnica a licença deverá dispor de suporte técnico e abertura de chamados técnicos, em horário comercial, das 08h30min às 17h30min, de segunda a segunda a sexta-feira, em dias úteis;
g)  O fabricante deve fornecer correção de qualquer defeito ou falha que ocorra nos programas que impeçam o seu perfeito funcionamento de acordo com suas características e desempenho especificados em documentação técnica que acompanha cada software;
h) Realizar a renovação/disponibilização das licenças/serviços de maneira a não impactar a utilização delas (e-mail, SharePoint, Power-BI, Hub de notificações);
i) Atualizar/acrescer, obrigatoriamente no Tennant do SESCOOP/PE, ficando visível, disponível.
j) Realizar a ativação da licença no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato.

Constituem ainda obrigações do CONTRATADO todas as disposições constantes do Termo de Referência e de sua Proposta, documentos que integrarão o contrato, independentemente de transcrição. 
a) O SESCOOP/PE não arcará com despesas extras não contempladas no contrato de prestação de serviços;
b) Caberá ao SESCOOP/PE reter e recolher os impostos, contribuições previdenciárias, incidentes sobre o valor deste instrumento, inclusive o ISS – Imposto sobre Serviços.
c) O SESCOOP/PE ficará obrigado a pagar a CONTRATADA a quantia devida pela execução dos serviços em conformidade com a cláusula nº 5 deste TR.
d) Destacamos que demais informações referentes a contratação estarão contempladas no contrato;
e) Indicar como fiscal contrato o Analista Micael Lima.

12. DA LEI ANTICORRUPÇÃO

Lei anticorrupção: A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto desse contrato, compromete-se, por si e pelas demais pessoas aqui referidas, perante a CONTRATANTE, a abster-se das seguintes práticas: (i) efetuar qualquer pagamento ilegal a Autoridade Governamental, funcionário público, partido político ou candidato a cargo político, ou qualquer membro vinculado à CONTRATANTE; (ii) praticar qualquer ato de suborno, pagamento por influência, propina ou outro pagamento ilegal ou de natureza semelhante ou comparável, a qualquer pessoa ou entidade pública, independentemente da forma, em dinheiro, bens ou serviços em seu nome ou da CONTRATANTE; (iii) efetuar qualquer pagamento a administrador, funcionário ou colaborador da CONTRATANTE, para obter tratamento favorável nos seus negócios  ou concessões privilegiadas; (iv) praticar ato que possa constituir uma violação à legislação aplicável, incluindo a Lei 12.846/2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: a Convenção interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA), a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas), e a Convenção sobre o combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE). A CONTRATANTE (I) Declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem em nome da CONTRATANTE, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários, representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei n° 12.846/2013 e do Código de ética do SESCOOP."

Recife, (PE) 19 de maio de 2026.

Luís Everaldo de Oliveira
Gerente de Operações do Sescoop/PE
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